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1/1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 50.290.931/0001-40 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 086 / 2022 

 

À 
Horus Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.  
CNPJ: 59.917.781/0001-26 
Rua Galileia, 514, Casa Verde Média, São Paulo/SP, CEP 02530-000. 
A/C Sr. Roberto, Tel. (11) 3965-0404; e-mail: horus@horusequipamentos.com.br  
 

De conformidade com a proposta comercial que integra os autos do processo SEI 0003387/2022-
70, deverá essa empresa fornecer os artigos relacionados nesta Autorização de Compras, rigorosamente de 
acordo com a descrição abaixo e proposta apresentada, e pelos preços cotados, que vão transcritos. Pela 
inexecução total ou parcial do ajuste a Administração poderá aplicar à contratada as sanções previstas nos 
artigos 86/88 da Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações da Lei 9.648/98, ou as 
previstas no instrumento editalício, se for o caso, regulamentada no âmbito desta Corte pela resolução 
06/2020, que segue anexada. 

1. PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após expedição do Atestado de 
Recebimento, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da mercadoria, 
juntamente com a Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA do Tribunal 
mediante depósito em conta. 

2. Nota fiscal eletrônica: deverá ser emitida DANFE de acordo com a descrição de compras. 
Atenção: os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária, em hipótese alguma. 

3. NOTAS DE EMPENHO: N.º 2022NE00838, Nº 2022NE00839 e Nº 2022NE00840 de 26/05/2022. 

4. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I (Sala Técnica do 
Auditório Nobre), Sé, São Paulo/SP, CEP: 01017-906, horário das 09h00 às 15h00, agendar com 
o Sr. Wagner Rodrigues de Brito pelo telefone (11) 3292-3571, e-mail wbrito@tce.sp.gov.br. 
O prazo para entrega e execução dos serviços é de 01 (um) dia, a contar da data definida pela 
DS-2 para início dos serviços. 

Item Qtde. 
Unidade 
Fornec. 

Discriminação 
Vr. Unit 

R$ 
Vr. Total 

R$ 

01 1 Unidade 
Serviço de revisão, manutenção (troca de baterias) e calibração 
do Nobreak SMS Sinus Double II, 10kVA, 12V, 18Ah 

650,00 650,00 

02 16 Unidade 
Conjunto de 16 baterias para Nobreak SMS Sinus Double II, 
10kVA, 12V, 18Ah. Marca Get-Power 

330,00 5.280,00 

03 4 Unidade 
Ventoinhas com rolamentos de fluido dinâmico (Fluid Dynamic 
Bearing) com 120 mm x 120 mm, 12 V. 

190,00 760,00 

04 1 Unidade 
Ventoinhas com rolamentos de fluido dinâmico (Fluid Dynamic 
Bearing) com 80 mm x 80 mm, 12 V. 

150,00 150,00 

05 2 Unidade 

Capacitores do tipo ‘partida de motor’, com regime de tensão 
entre 380Vac/400Vac, 50 F (± 5%), MKP 50/60Hz, temperatura 
operacional mínima – 25º C, temperatura operacional máxima + 
85º C (valores referentes às baterias originais com 18Ah de 
carga). 

125,00 250,00 

06 2 Unidade 
Disjuntores bipolares, norma DIN, curva C, corrente nominal de 
70 A. 

150,00  300,00 

Total: R$ 7.390,00 (sete mil, trezentos e noventa reais).  

 

 

DGA, 30 de maio de 2022. 
 
 

Carlos Eduardo Corrêa Malek 
Diretor Técnico de Departamento 
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